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Apêndice – Questões-chave da consulta sobre a revisão do actual regime jurídico 
da contratação 

 
Agradece-se a V. Exa. a leitura do presente documento de consulta. O conteúdo deste 

documento constitui uma proposta preliminar, de que depende o aperfeiçoamento do trabalho 
de elaboração da proposta de Lei da contratação pública das opiniões apresentadas por todos 
os sectores sociais interessados.  

Neste contexto, procede-se no presente documento de consulta à centralização dos 
conteúdos principais, sendo apresentadas as seguintes questões-chave, para que V. Exa. possa 
emitir opiniões e apresentar sugestões.  

No caso de pretender expor outros pontos de vista, complementares ao âmbito do 
conteúdo desta consulta, é, igualmente, bem-vinda a sua apresentação. 

 

Nota: Para facilitar a recolha de informações, é favor aceder, se possível, à página exclusiva 
https://www.dsf.gov.mo/lcp e preencher o questionário. 

 

1. Acha que as 19 propostas de alteração apresentadas no presento documento de consulta 
podem, de uma maneira geral, corresponder à exigência da sociedade? (Vide a 3.ª parte do 
documento, a partir das páginas 15 a 40)  

□ Podem □ Não podem □ Sem opinião  

Qualquer opinião ou sugestão:  

 

 

 

2. Acha que é adequado o âmbito de aplicação da Lei de contratação pública a elaborar? 
(Vide o documento de consulta, páginas 16 e 17) 

□ Adequado □ Não adequado □ Sem opinião  

Qualquer opinião ou sugestão:  
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3. Acha que são razoáveis e viáveis os valores limite dos tipos de procedimentos de contratação 
submetidos à escolha na Lei de contratação pública a elaborar (Vide o documento de consulta, 
páginas 26 a 29) e a forma de revisão no futuro (Vide o documento de consulta, página 27)? 

□ Razoáveis □ Não razoáveis □ Sem opinião  

Qualquer opinião ou sugestão:  

 

 

 

4. Acha que são devidos os tipos de procedimentos de contratação, as formas de escolha e a 
introdução de procedimentos sumários do processo no ajuste directo, referidos no 
documento de consulta? (Vide o documento de consulta, páginas 23 a 31) 

□ Devidos □ Não devidos □ Sem opinião  

Qualquer opinião ou sugestão:  

 

 

 

5. Acha que são adequadas as propostas sobre as disposições da composição, do 
funcionamento, das deliberações e do impedimento dos membros da comissão de abertura 
de proposta e da comissão de avaliação de propostas, referidas no documento de consulta? 
(Vide o documento de consulta, páginas 32 a 33) 

□ Adequadas □ Não adequadas □ Sem opinião  

Qualquer opinião ou sugestão:  
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6. Acha que é adequado o disposto nas exigências sobre as qualificações de candidatos e de 
concorrentes, referido no documento de consulta? (Vide o documento de consulta, página 
31) 

□ Adequado □ Não adequado □ Sem opinião  

Qualquer opinião ou sugestão:  

 

 

 

7. Concorda com a proposta de definição e de publicitação dos critérios de adjudicação 
referida no documento de consulta? (Vide o documento de consulta, páginas 33 e 34) 

□ Concorda □ Não concorda □ Sem opinião  

Qualquer opinião ou sugestão:  

 

 

 

8. Concorda com a proposta sobre as formas de celebração de contrato de contratação 
referida no documento de consulta, nomeadamente a disposição relativa aos valores de 
celebração de contrato escrito, a exigência de escolha de notário, e a nova disposição da 
celebração de contrato no exterior? (Vide o documento de consulta, páginas 35 e 36) 

□ Concorda □ Não concorda □ Sem opinião  

Qualquer opinião ou sugestão:  
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9. Acha que é razoável a proposta de criação da contratação centralizada, a sua constituição 
e a forma de funcionamento, referida no documento de consulta? (Vide o documento de 
consulta, páginas 37 e 38) 

□ Razoável □ Não razoável □ Sem opinião  

Qualquer opinião ou sugestão:  

 

 

 

10. Concorda com as medidas de apoio às micro, pequenas e médias empresas da RAEM, o 
incentivo às empresas que empreguem pessoas portadoras de deficiência, o apoio às 
empresas que prossigam fins de solidariedade social, e a promoção da aquisição de 
produtos fabricados na RAEM, consagrados na Lei de contratação pública a elaborar? 
(Vide o documento de consulta, páginas 22 e 23) (Pode emitir opinião em relação à 
respectiva definição, aos critérios e às qualificações de ser escolhido) 

□ Concorda □ Não concorda □ Sem opinião  

Qualquer opinião ou sugestão:  

 

 

 

11. Com vista a elevar a transparência das actividades de contratação para salvaguardar o 
direito à informação por parte dos participantes e da população em geral, acha que são 
razoáveis as medidas propostas no documento de consulta? (Vide o documento de 
consulta, páginas 34 e 35) 

□ Razoáveis □ Não razoáveis □ Sem opinião  

Qualquer opinião ou sugestão:  
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12. Acha que é adequada a criação de um portal da contratação pública e de condições para o 
tratamento de formalidades, por via electrónica, no âmbito da contratação pública? (Vide 
o documento de consulta, páginas 34 a 37). Qual é a sua opinião concreta sobre a 
implementação da contratação electrónica para promover o governo electrónico? 

□ Adequada □ Não adequada □ Sem opinião  

Qualquer opinião ou sugestão:  

 

 

 

13. Acha que é adequada a introdução de disposições sobre infracções administrativas e 
respectivas sanções, em especial o disposto quanto à sanção acessória? (Vide o 
documento de consulta, páginas 38 e 39) Em simultâneo, apresente a sua opinião sobre a 
responsabilização do pessoal de direcção e chefia, bem como dos demais trabalhadores dos 
serviços e organismos públicos, pela prática de eventuais actos ilícitos. 

□ Adequada □ Não adequada □ Sem opinião  

Qualquer opinião ou sugestão:  

 

 

 

14. Em relação a outras matérias previstas no presente documento de consulta, por favor 
emita opiniões ou apresente sugestões. 

Qualquer opinião ou sugestão:  
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